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ATO DA PRESIDÊNCIA N. 02/2022
Autoriza adiantamento para material de consumo e outros serviços de

terceiros.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS DO 
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

REGIMENTAIS,
R E S O L V E :

Art. 1o - Autorizar, de acordo com a solicitação em anexo, baseado na 
Lei n.° 1118/2013, de 26 de novembro de 2013, adiantamento no valor de R$ 
800,00(oitocentos reais), sendo R$700,00 (setecentos reais) para material de 
consumo e R$100,00(cem reais), para Serviços de Terceiros P.J ao Vereador 
Loacir Antonio Rugerí, portador do CPF 783.725.009-59.

Art. 2o - O adiantamento ora autorizado visa cobrir despesas com 
viagem de deslocamento a Curitiba, entre os dias 22( vinte e dois) e 25(vinte e 
cinco) de março de 2022, afim de participar do 11o CONGRESSO DE UNIÃO E 
FORTALECIMENTO DA VEREANÇA) a ser realizado entre os dias 23 e 25 de 
de março de 2022 na cidade de Curitiba -  Pr., realizado pela Uvepar.

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu 21 

de março de 2022.
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de 21 de março de 2022.
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ATO DA PRESIDENGA N. 02/2022
A y lo n ra  a d ia n ía n ifin to  pa ra  m a te ria l de co n su m o  o o u tro s  s u rv iÇ ú i d#

te rce iro s

0  PRÉSIDÉNTÉ UA CAMARA MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS DO 

IGUAÇU. ESTADO DO PARARA. NO USO DE $UAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

REGIMENTAIS.

R E S O L V E :

Art. T4 - Aulon^ar. dtj acordo com O solicitação am snemo baseado na 

L e i n " 111fV2C)13 dd da navambra Ce 2D13, adiantamento no tó lor de R Í 

SM  «^oitocentos reais} -sendo RS700 ffi] tsetectirKOS rasais) para maldfial de 

contorno e R í lM  MN-smti rnait}, para Serviços cte Terceiras P J a o  Vereador 

Lomcir A n to ilfo  R ugati portador do CPF 763 725 0D9-5S

Art. 2* - O adiantamento ara autorizadc vl&a OObrtr dMpesaa « m  

viagem da deslocamento a Curitiba, üfltre OS dia* 22( Ymtee tJçns) e 2ÍH'vmte e 

cinco) de- março de 2022 afim d*s parttopar dc 11° CONGRESSO DE LINIÁO E 

FORTALECIMENTO DA VEREANÇAl a ser rasaiizado anlre os dras 23 u 25 de 

da março de 7022 na ordada da Cuntiba -  p r . re a ta d o  peia LNepar

Saia da Presidflncid da Câmara Muncipal da Serranópabs do tguaçu 21 

de marçc de 2022

Nilson Mirto Komq

Presidenie
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Diário  O ficia l Assinado E le tron icam ente  com C ertificado Padrão ICP-Brasil e P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  DE S E R R A N Ó P O L IS  D O  IG U A Ç U .

5S P rotoco lado com  C arim bo de Tem po SCT de acordo com a M edida  Provisória A  P r e fe it u r a  d a  g a r a n t ia  d a  a u t e n t ic id a d e  d e s t e  d o c u m e n t o ,

2200-2 do A rt. 10° de 24.08.01 da ICP-Brasil d e s d e  q u e  v is u a l iz a d o  a t r a v é s  d e  

w w w .s e r r a n o p o l is .p r .g o v .b r  n o  l in k  D iá r io  O f ic ia l.
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